  LEI Nº. 723

   Revigora o prazo de vigências de Leis

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam revigoradas, em todos os seus têrmos, as leis nºs: 92, de 22-2-50; 199, de 22-8-53 e 333, de 16-11-56 pelo prazo de três anos.

Art. 2º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como néla se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de maio de 1963.

Pedro Pereira dos Santos – PREFEITO MUNICIPAL

